
 
                                                                    

Reunião Câmara Técnica de Recursos Administrativos e Assuntos Jurídicos - 
Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de Itapemirim - 29 de outubro de 
2024 

Aos 29 (vinte e nove) dias de outubro de 2024, deu-se início a reunião da Câmara Técnica 
de Recursos Administrativos e Assuntos Jurídicos realizada no auditório do Sindicato Rural 
de Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi realizada às 8:45h e a segunda às 
09:00h, coordenada pelo Sr. Luiz Felipe Imenes de Mendonça. Registrando a presença dos 
conselheiros: Elson Pereira Lacerda,  representante da OAB; Leandro França Rosa, 
representante do Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim; Alanna de Almeida, 
representante do SINDIROCHAS; Paulo Henrique Moulin Breda, representante da 
BRKI; Pollyana Cunha, representante do CRBio 2ª Região; Elson Pereira Lacerda, 
representante da OAB. Verificado o quórum para deliberações, o coordenador da CT 
inicia a reunião. Tratado o primeiro ponto de pauta, acerca das contagens de prazo 
prescricional e as causas de suspensão e interrupção destes, o conselheiro Elson pede a 
palavra e sugere que as regras dos prazos de prescrição intercorrente sejam as seguintes: 
1 - Os prazos interrompidos iniciam novamente sua contagem; os prazos suspensos 
quando do fim da suspensão retomam sua contagem, considerando já os prazos já 
transcorridos. 2 - O simples encaminhamento à Câmara Técnica não interrompe nem 
suspende o prazo, o que só ocorrerá se for o caso com a distribuição, suspendendo-se à 
partir da data de distribuição do processo para o relator. 3 - Os prazos definidos pela 
legislação, referentes à inscrição em Dívida Ativa, COVID-19 e referentes à digitalização 
dos processos, podem tramitar concomitantemente, devendo ser feito o desconto do prazo 
em comum. 5 - Os atos de instrução nos processos não serão causa de interrupção de 
prazo, caso não gerem efeitos práticos ou determinantes para o julgamento. Os 
representantes do Sindicato Rural e BRK neste ato, devolvem os processos sob sua 
responsabilidade, sendo que os votos serão lidos e analisados na próxima reunião, que 
ocorrerá no dia 07 de novembro de 2024. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
reunião às 10:06, com o coordenador agradecendo a presença de todos. 
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